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PODER EXECUTIVO

Atos Oficiais

Portarias

PORTARIA Nº 3.050, DE 07 DE DEZEMBRO DE 2020.
“Dispõe sobre o direito a progressão 
funcional de servidor público que 
especifica e dá outras providências 
correlatas.”

LUIZ CARLOS SCARPIONI ZAMBOLIM, Prefeito Municipal 
da Estância Hidromineral de Lindóia, Estado de São Paulo, 
usando de suas atribuições legais,

Considerando as disposições da Lei Complementar 
Municipal nº 998/2006;

Considerando as disposições do Decreto Municipal nº 
1.611/2008;

Considerando a r. sentença transitada em julgado do 
Processo nº 1000461-49.2020.8.26.0035 – Obrigação de 
Fazer;

Considerando as disposições da Lei Complementar 
Municipal nº 975/2006, o servidor público tem sua progressão 
funcional até a Letra L;

RESOLVE:

Art. 1º Fica concedida a progressão funcional a servidora 
EDNA SILVA FERREIRA, portadora do documento de 
identidade RG nº 27.865.317-0 SSP/SP e inscrita no CPF 
nº 180.731.368-99, nos moldes no Processo nº 1000461-
49.2020.8.26.0035 referido acima.

Art. 2° Esta portaria entra em vigor desde a data, revogadas 
as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura Municipal da Estância Hidromineral de Lindóia, 
em 07 de dezembro de 2020.

LUIZ CARLOS SCARPIONI ZAMBOLIM

Prefeito Municipal

Publicada e Registrada na Diretoria de Administração da 
Prefeitura Municipal da Estância Hidromineral de Lindóia, em 
07 de dezembro de 2020.

LUIS FERNANDO BUENO

Diretor de Administração

PORTARIA Nº 3.051, DE 07 DE DEZEMBRO DE 2020.
“Dispõe sobre o direito a progressão 
funcional de servidor público que 
especifica e dá outras providências 
correlatas.”

LUIZ CARLOS SCARPIONI ZAMBOLIM, Prefeito Municipal 

da Estância Hidromineral de Lindóia, Estado de São Paulo, 
usando de suas atribuições legais,

Considerando as disposições da Lei Complementar 
Municipal nº 998/2006;

Considerando as disposições do Decreto Municipal nº 
1.611/2008;

Considerando a r. sentença transitada em julgado do 
Processo nº 0010284-64.2020.5.15.0118 – Obrigação de 
Fazer;

Considerando as disposições da Lei Complementar 
Municipal nº 975/2006, o servidor público tem sua progressão 
funcional até a Letra O;

RESOLVE:

Art. 1º Fica concedida a progressão funcional a servidora 
CARLA APARECIDA FARIA TOMAZI, portadora do documento 
de identidade RG nº 25.939.496-8 SSP/SP e inscrita no CPF 
nº 254.527.498-45, nos moldes no Processo nº 0010284-
64.2020.5.15.0118 referido acima.

Art. 2° Esta portaria entra em vigor desde a data, revogadas 
as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura Municipal da Estância Hidromineral de Lindóia, 
em 07 de dezembro de 2020.

LUIZ CARLOS SCARPIONI ZAMBOLIM

Prefeito Municipal

Publicada e Registrada na Diretoria de Administração da 
Prefeitura Municipal da Estância Hidromineral de Lindóia, em 
07 de dezembro de 2020.

LUIS FERNANDO BUENO

Diretor de Administração

PORTARIA Nº 3.052, DE 07 DE DEZEMBRO DE 2020.
“Dispõe sobre o direito a progressão 
funcional de servidor público que 
especifica e dá outras providências 
correlatas.”

LUIZ CARLOS SCARPIONI ZAMBOLIM, Prefeito Municipal 
da Estância Hidromineral de Lindóia, Estado de São Paulo, 
usando de suas atribuições legais,

Considerando as disposições da Lei Complementar 
Municipal nº 998/2006;

Considerando as disposições do Decreto Municipal nº 
1.611/2008;

Considerando a r. sentença transitada em julgado do 
Processo nº 1000480-55.2020.8.26.0035 – Obrigação de 
Fazer;

Considerando as disposições da Lei Complementar 
Municipal nº 975/2006, o servidor público tem sua progressão 
funcional até a Letra K;

RESOLVE:
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Art. 1º Fica concedida a progressão funcional a servidora 
MARCIA APARECIDA RORATO DE SOUZA, portadora do 
documento de identidade RG nº 23.964.438-4 SSP/SP e 
inscrita no CPF nº 137.143.728-90, nos moldes no Processo 
nº 1000480-55.2020.8.26.0035 referido acima.

Art. 2° Esta portaria entra em vigor desde a data, revogadas 
as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura Municipal da Estância Hidromineral de Lindóia, 
em 07 de dezembro de 2020.

LUIZ CARLOS SCARPIONI ZAMBOLIM

Prefeito Municipal

Publicada e Registrada na Diretoria de Administração da 
Prefeitura Municipal da Estância Hidromineral de Lindóia, em 
07 de dezembro de 2020.

LUIS FERNANDO BUENO

Diretor de Administração

PORTARIA Nº 3.053, DE 07 DE DEZEMBRO DE 2020.
“Dispõe sobre o direito a progressão 
funcional de servidor público que 
especifica e dá outras providências 
correlatas.”

LUIZ CARLOS SCARPIONI ZAMBOLIM, Prefeito Municipal 
da Estância Hidromineral de Lindóia, Estado de São Paulo, 
usando de suas atribuições legais,

Considerando as disposições da Lei Complementar 
Municipal nº 998/2006;

Considerando as disposições do Decreto Municipal nº 
1.611/2008;

Considerando a r. sentença transitada em julgado do 
Processo nº 1000492-69.2020.8.26.0035 – Obrigação de 
Fazer;

Considerando as disposições da Lei Complementar 
Municipal nº 975/2006, o servidor público tem sua progressão 
funcional até a Letra L;

RESOLVE:

Art. 1º Fica concedida a progressão funcional o servidor 
RONNIE HEBER PELATIERI, portador do documento de 
identidade RG nº 16.618.340-4 SSP/SP e inscrita no CPF 
nº 096.854.198-41, nos moldes no Processo nº 1000492-
69.2020.8.26.0035 referido acima.

Art. 2° Esta portaria entra em vigor desde a data, revogadas 
as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura Municipal da Estância Hidromineral de Lindóia, 
em 07 de dezembro de 2020.

LUIZ CARLOS SCARPIONI ZAMBOLIM

Prefeito Municipal

Publicada e Registrada na Diretoria de Administração da 
Prefeitura Municipal da Estância Hidromineral de Lindóia, em 
07 de dezembro de 2020.

LUIS FERNANDO BUENO

Diretor de Administração

PORTARIA Nº 3.054, DE 07 DE DEZEMBRO DE 2020.
“Dispõe sobre o direito a progressão 
funcional de servidor público que 
especifica e dá outras providências 
correlatas.”

LUIZ CARLOS SCARPIONI ZAMBOLIM, Prefeito Municipal 
da Estância Hidromineral de Lindóia, Estado de São Paulo, 
usando de suas atribuições legais,

Considerando as disposições da Lei Complementar 
Municipal nº 998/2006;

Considerando as disposições do Decreto Municipal nº 
1.611/2008;

Considerando a r. sentença transitada em julgado do 
Processo nº 1000482-25.2020.8.26.0035 – Obrigação de 
Fazer;

Considerando as disposições da Lei Complementar 
Municipal nº 975/2006, o servidor público tem sua progressão 
funcional até a Letra L;

RESOLVE:

Art. 1º Fica concedida a progressão funcional a servidora 
MARIA ISABEL FRANCO, portadora do documento de 
identidade RG nº 17.988.511 SSP/SP e inscrita no CPF 
nº 691.757.136-91, nos moldes no Processo nº 1000482-
25.2020.8.26.0035 referido acima.

Art. 2° Esta portaria entra em vigor desde a data, revogadas 
as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura Municipal da Estância Hidromineral de Lindóia, 
em 07 de dezembro de 2020.

LUIZ CARLOS SCARPIONI ZAMBOLIM

Prefeito Municipal

Publicada e Registrada na Diretoria de Administração da 
Prefeitura Municipal da Estância Hidromineral de Lindóia, em 
07 de dezembro de 2020.

LUIS FERNANDO BUENO

Diretor de Administração

PORTARIA Nº 3.055, DE 07 DE DEZEMBRO DE 2020.
“Dispõe sobre o direito a progressão 
funcional de servidor público que 
especifica e dá outras providências 
correlatas.”

LUIZ CARLOS SCARPIONI ZAMBOLIM, Prefeito Municipal 
da Estância Hidromineral de Lindóia, Estado de São Paulo, 
usando de suas atribuições legais,
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Considerando as disposições da Lei Complementar 
Municipal nº 998/2006;

Considerando as disposições do Decreto Municipal nº 
1.611/2008;

Considerando a r. sentença transitada em julgado do 
Processo nº 1000483-10.2020.8.26.0035 – Obrigação de 
Fazer;

Considerando as disposições da Lei Complementar 
Municipal nº 975/2006, o servidor público tem sua progressão 
funcional até a Letra I;

RESOLVE:

Art. 1º Fica concedida a progressão funcional a servidora 
MARIELI FRANCO BUENO, portadora do documento de 
identidade RG nº MG-14.667.734 SSP/SP e inscrita no CPF 
nº 074.613.626-90, nos moldes no Processo nº 1000483-
10.2020.8.26.0035 referido acima.

Art. 2° Esta portaria entra em vigor desde a data, revogadas 
as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura Municipal da Estância Hidromineral de Lindóia, 
em 07 de dezembro de 2020.

LUIZ CARLOS SCARPIONI ZAMBOLIM

Prefeito Municipal

Publicada e Registrada na Diretoria de Administração da 
Prefeitura Municipal da Estância Hidromineral de Lindóia, em 
07 de dezembro de 2020.

LUIS FERNANDO BUENO

Diretor de Administração

PORTARIA Nº 3.056, DE 07 DE DEZEMBRO DE 2020.
“Dispõe sobre o direito a progressão 
funcional de servidor público que 
especifica e dá outras providências 
correlatas.”

LUIZ CARLOS SCARPIONI ZAMBOLIM, Prefeito Municipal 
da Estância Hidromineral de Lindóia, Estado de São Paulo, 
usando de suas atribuições legais,

Considerando as disposições da Lei Complementar 
Municipal nº 998/2006;

Considerando as disposições do Decreto Municipal nº 
1.611/2008;

Considerando a r. sentença transitada em julgado do 
Processo nº 1000489-17.2020.8.26.0035 – Obrigação de 
Fazer;

Considerando as disposições da Lei Complementar 
Municipal nº 975/2006, o servidor público tem sua progressão 
funcional até a Letra L;

RESOLVE:

Art. 1º Fica concedida a progressão funcional a servidora 
SIMONE APARECIDA FRANCO ZAMBOIN, portadora do 
documento de identidade RG nº 18.678.099 SSP/SP e inscrita 

no CPF nº 178.196.398-30, nos moldes no Processo nº 
1000489-17.2020.8.26.0035 referido acima.

Art. 2° Esta portaria entra em vigor desde a data, revogadas 
as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura Municipal da Estância Hidromineral de Lindóia, 
em 07 de dezembro de 2020.

LUIZ CARLOS SCARPIONI ZAMBOLIM

Prefeito Municipal

Publicada e Registrada na Diretoria de Administração da 
Prefeitura Municipal da Estância Hidromineral de Lindóia, em 
07 de dezembro de 2020.

LUIS FERNANDO BUENO

Diretor de Administração

PORTARIA Nº 3.057, DE 07 DE DEZEMBRO DE 2020.
“Dispõe sobre o direito a progressão 
funcional de servidor público que 
especifica e dá outras providências 
correlatas.”

LUIZ CARLOS SCARPIONI ZAMBOLIM, Prefeito Municipal 
da Estância Hidromineral de Lindóia, Estado de São Paulo, 
usando de suas atribuições legais,

Considerando as disposições da Lei Complementar 
Municipal nº 998/2006;

Considerando as disposições do Decreto Municipal nº 
1.611/2008;

Considerando a r. sentença transitada em julgado do 
Processo nº 1000490-02.2020.8.26.0035 – Obrigação de 
Fazer;

Considerando as disposições da Lei Complementar 
Municipal nº 975/2006, o servidor público tem sua progressão 
funcional até a Letra H;

RESOLVE:

Art. 1º Fica concedida a progressão funcional a servidora 
SORAYA FRANCO ZAMBOIN, portadora do documento de 
identidade RG nº 42.857.798-2 SSP/SP e inscrita no CPF 
nº 364.318.888-98, nos moldes no Processo nº 1000490-
02.2020.8.26.0035 referido acima.

Art. 2° Esta portaria entra em vigor desde a data, revogadas 
as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura Municipal da Estância Hidromineral de Lindóia, 
em 07 de dezembro de 2020.

LUIZ CARLOS SCARPIONI ZAMBOLIM

Prefeito Municipal

Publicada e Registrada na Diretoria de Administração da 
Prefeitura Municipal da Estância Hidromineral de Lindóia, em 
07 de dezembro de 2020.

LUIS FERNANDO BUENO

Diretor de Administração
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